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)1a 11f1 i!, nem outros queeequer Arbus tos p:'!corr:lo IIS agull!l da chuva 8" bre
as E s tradus , por ser iS90 ruincao para pi las, e incouuuodo para (JS ' Vian
d n nte s , e relas m e SIO$S razões de vem arranca r q uael>qup r H erv us , c u
P lan la!! agrl"stl"B, (11l e -pnncrpiem a nascer nas Es tradas.

\.11. o S opertnt eoden te Géral rias It.~ l r a das dirija as çrdens necee
san.rs aos L\1 33i..trados , E"r,carró'!o:ad u!l dos Arrendamenlos das Barrei r;ls ~

lla r3 se pagar prcmptameure o Saul.rio dos G uardas na conformidade dl?
H (' g ula lil eoto lias mt'IJ I IU~ lbr rt'iras ; e na Primav era , l'I Ou tono desti ne
'ah;lI l1l dos Offic iad Eogenht'iro.~, t'lllpreg:ldulI na SUl' f'..o mmlssâc I para
v lsil ar as Eslradas .e o informa r do serviço dus G riarrl as , ou de .qu al!]llt' r
Obru q ue de nove sej a necessa eiu , para se proceder !<)go <I ella , pois fl ue
'póde acontecer al guma r uinn ext raordin urla para q u!" náo suppre o t ra
b alho dos GUlirdas , ti' o mesmo Superm te nden te estah,.]f'CNá todas 3$
r ro~ i deo c i n s , que julg-ar eon vemeu res pa ra a /)0,1 I)l:lhclil da ccneerva cao ,
C rt'paro das Estradas, a fim de '1 11 l" es tas sll ns ist1io pata (J futuro com Boli ri E"2: ,
e com II mestn a lar g ura , det erminada nu A! \'lIr :l d~vi ll lt' e oi to de rUar
l?> de mil se tecentos noven ta ~ hUI\I, e não sutfriiu damnirica çâo, I

, Pel acic de Qu~luz em J I de Março ati 1796, = J os é de Seabra
d... Silva.

l mpr, na Offi€ina tk Atlt01'lio Rodn!J'us GiJlh«rdo.

])ONA MA RIA por Graça dto Ocos Rainha de Pcetegal , e dos At~llr4
vee , d'aquem , e d'além mar , em ,\ (rica ~t'nh.0ra de Guin ê , to da Con
quista , N avegação da E thiopia , Ar abJa , Per~iól. e Inrl ia , &c FIH:OS11-:
ber II lodos os que es te l\l inlM Carla vin.m , qúe tornando em Cous rde ro
ç;10 o muito que imp orta ao Meu Hó'aJ Serviço I ,. ao bem pú blico dus
Nleua Heinoe , a ccnservaçno , u ilC' IIH'ulu d"" E~ t'lbt>l t' c i lT1 t'nlos . flUI' oon 
correm para a mutua Ielicrdcde d:,ll .\ Ieus V ll; ~sa l fl ' '' ' para a seg ll ralll; a
tL., CoIDrnt'rcio, e para o eepleudcr da i\-Ji nha Real Ann3fl1l: E Irnd,....Ma
representado o Meu Conselho dti Almirau lado em COfls l,l 'a . que fez su
bir á Minha HE"al Presença , o dest:"jo, ( I'J(! tem de dar -Me, eominuadas
p rovall do seu zelo pe le M ru Rea l Ser viço I t' llluih. prlllclplllull'nle na
l-urte . em que a A ut horidade , que Eu lhe cOI,liel , jil nJ[o dcp..Ode das ou
tras deliberaç ões , q ue espera sobre muitos , t' muito impnrl aolt's assump
10s . pelos quacs ins ta o mesmo aelu , com qut' o r,' (..r ido T ribun al t'spe·
ril desempenha r t ão alta con fi ança : !\1t' apresentou hum Novo Plano de
Es tatutos para os Estudes tla .Minh a Real Acad emia dos Gu ard as Abri ,:,
nuae , o qual tendo 'sido medi tad o sobre uhserVlIçli l'i'I ~ qne desde a sua
fundação a té agora o tempo tem feit o ev lden tes , t' q ue só a s- r pe riencia
p-,Ílstu ma de crdiuano 1lI0r lra'r em todas as l í,sl il uiç ik's primitivas na pr:\
uca doe 8. US peceett cs : lI t'i Jlflr be m da r a 1\I1lIha Rf'a l ApprOya l;ii.o aos
referidos Eetatotcs , pata On' Ie JhOr:l lllCn lo lia Academia dos Gu a rda~ M 8'"
xiuhas , segundo a sua fórOl&, e theor , l), dC0311 .lu qu e se executem eni
t odas as 8U&IJ partes I e segundo ° espirnc delles na fôrma seguinte.

})ivisão , e Distribuição das Lições.

I. St>rá o C urso l\1alhematico composto de tr ee Annos Lecüvoe , em
cada hum dos qua(>:; IÕC e nsinará o seSUillltl : a ,Íl aUt:l :

T:I Z

judite.nozes
Highlight
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II. No Primeiro ARno : Arilnem f"lica , Geometria, e TriSGno~etri.
R ecta com o seu uso pra tico mais propr jo ' (IIi Officiae,fl do ~ar.

III. Nu Segundo ..\1100 : Pri ncl ploi de Alg ebr. a té ás EQ.,açw s do
Iwgo udll grão inc lusiv ê ; primeuas applicaçõe8 ddla .ii. Aril6we.lica , 6
Geome td a ; Secções Cce íces 1 e '" ~I t' chauica com 3. sua applic3cjil:o Im
lÍl t'dia la ao App:u elbo , c .Manobra.

I V. Nu T erceiro A rmo : l 'ri; ollomelr ia Espherice ; Navo:lgar,llf.' T heo
rica , e Prâh ca ; e hUüli HuiJnll~ut os de Tac uc a ;\lH <l.1.

V. LUI 'I U.111 1(' á~ .lrlto:> : aplt'ndc rii.o nu I'riuwiro Anuo l)ulolo di~

rcep- Itc ao A jJ l'ard h~ : a ~i! bt: r . 0 11 i'i Olll l 'll . l ·o:.IÇ~', l:-,sur, " , e UIlOll
dos Mastros. !Uas l:Ift.."WI, "t:rgaa . t' II.. todos l,/lj Cabos lixos 1 e de labo
rar . assim dc Appatelho J CORIO do Piano ; (los diveesos F IU8 , e Cabvl t e
de tuJa a Obra \ oli1ll l t; de llt .riüLci ro ; exerci ta ndo-se em pralicar ai
DIt..'S ru all obras. ,

V I. O modo de ED!urCl olU', pn~pn(llr n l r oll l\t astrOl!l , (]eA f'rare lhar .
p t'sappa n:lulI r , Vi r:r. r de Crene , (a:l:l 'r. e Gn r ose"ooll dto fa btlr<.l r, c fi
:los ; ccmu III: corta , c COZI: o P ,I OlII O . II-IrMo q ue st'tiu levall08 :\ Case tia:.
Yélu , onde vej ãc , e Ilt"jãu a ,lmilt idoll ;I pr at icar quomo pertence '" eli te
art igü. .

\' 11 . Aprenderào taLn~I.Q II Env ergar, c Deeeeverg ae , Cossae , Lar
!ar , t' Ferr ar (I l' cltlnO, Al'riar , e Issa r Vcr~ all, Appart:l ha llas. e OS
Jl.Ja ~I <.lréu~ , Arrt'ar , e Púr á Dun hn Oli !\1all lan'us, S uspender , Dar fun
do , .. Amarrar , t .. tIlO alé a~ra se tem preucndo.

V lU . No ~t'b '.lOdu A nnu : 3I'rl:'Il J t'riiu o n l'!il'nhO de 1\1ariu ba , copla n
110 . e red uaindc I' lnma, de djfler..n l t's Ccetas , Hahi es , E llct'adas, c l'vr~

l os ; l ' repreeent a udc Y i~la ll de lIhi'8, Cab{$ , .. f', vmonh_ri c:.. ; lt l:llnbcm.
dOli ~&\'i~ cons iderados em tliffertmlt"tl l' osit;tl .-. , c J.buobrM ; ,ut'poill dili ·
t o apreuder ãc os Nomes 1 Figu rali , UIi OS , E lICil rva s , l':mb.u&li am.DI~,

P rfl'ga.du ras. c Po:ói lfÕt.'8 dos madere..... de Cundrucção; para o tl'l(' princi
piarão n ,l Formatu ra , c Cond ru cçiu de E»lalfl' iro , p&6l1aDOo de poil é

Gor,8lruCç;'[o 31d hvd ica da Erebarceçãc , onde se lhes e rostre tudo o que
fi ca dito, dcsde o AHenla ru o::llto da Q uilha no Eetaleieo . (6 figalinr com
o IIJ t"SIDQ ensico II respeito d•• Berço , e Carrl"ira ; ao qu e 6 P r;pg'ui r:í oo~

ma ..:u cta mdieaçâo das ditr..rentes partes du Pcrãc , e modo de o arru
mar ; com a IDanei', do fazer os Irei Piam,. , de Ell"uç!o I Hur itlon lal,
e ele I)roj t"cç:to, debaixo dos q U:H~ se eenstroem 08 Na, ios ; e detlee pu·
sa r a traçar n ;1 Salla , fazer as Fõrllla~ , e (j il:iur os Madeiros ; concluiu
dI.! com a t"xplicaçolo da s Fainas I de fa21"r e nt ra r , sahie , e de Escorar o
;N a vio no Dique , come alé a{llra II' tetn praticado.

IX. No Terc e iro Anno cm arnetadu de tem po destinado para 0.1 Li
ç Õ..s Prálica . , cl,nli aua r:To o D,'8un ho ; c lia uutra ametaJl' ul.l "irâo do
L el lle de Arl illlt:r ia os ~oml's, F ' i uras, lIS0!i, e lug'art'!l das ttilTt'rt'n les
' larl ell 11.'l l'clj1l., Cil rrcla, Pa la m.:n la . Yt'lillll ur., e db9 mais Illlll l rume u";
t Oól rela ljvo~ ao e xercicio dt'sla "rulA Ulo imporlanle ; 001 lu 81 spràu igual.
llH.'lIt tl adu~ t rad(lS pelu mes mo L eo le , hin du com ellt'8 a hum \ugllf pro
pri o lU,nuc alg uma<l H'ó! t's Ilra li cl ue lll o ~x f! rci cil) de fogo ; c ai llim ap ren

' t\t" rào lamhem o modo dto t'scolher, ctllld Ll2ir, e mba rcar, colinear, vt!lltir ,
atr:l car I df'U l r ..r ar, lIlunlar. e dl'"smon ta r ali Peças; r) mo:lll de l'" l llI m i~

n ar . c ..ncartuxar a Pol ...ora , c de (au'r dilTc rt' llt r-s ('l ; OS de Ar ti tlci,) ,
qllf' po llem lf'r uso a burdo , &c .; ali ru am-irai dei a rma.r Brulol" ' , c scr.
" ir-sll (las Galiol:ts do lan ça r HumL,'l Il _ c ma is Embarca?ll"9 dcdc gt'ne 
t O; o IDodu ti l." :~ I ac ar hUIUA Praçu !'I1ari li m:I , ro. ra O' (jue llle r1 necf'slla-"io
que Iece IJ:lUliufidc ll le il jclé. ~ dali divcrsu uLrall dt' buma. P ra ljo. similhanol
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tI! com as suas van ta gena , e fl f"f~i ! OII ; C complel arâc estes Estudos com
a solul;ào tl u~ illl vortantes, e diversos Problemas da Ar tilheria 1'rática,
onde se emp reguem 0tI princ ipios Matbemalicus .Ui ensinados.

Duraçáo dm LiçótS, Tempo úctit;o , e Fería âc,

I. O Te mpo J)iario da Act ividade Acatlemica durará treshorastod1Ui
d e manhã , pa ra que as to. rdes fique m livres I a .fim de se eat uJ arem en
t ão as respectiv as L'ÇÕl." 8 ; em c UJo ensino se $cguirá por ora o Curso II
Ccmpcnd ice I que ectuaímente se t"lI: pHcào na mesma Academia . ~IQ
q uanto E u Il ilo FuTServida O rdenar o cour earlc , ou Dispôr de ou tro [D1l

do . que md hur lUe parecer.
II. As l ..içÕt's}l a lhe,wa licas serão ensinadas na primeira hora e meia .

e as outrae Da aegullua hora e meia , mediando entre as duas L ições hU D~
q uarto de hora para desceuço dos Ui~ci puJo(j.

JII . A Aclivitfl.uie ·da A:cad t'mia d,'verá prin cipiar em o primeiro de
O utubro , e fíDiiol~z.a r n u dia tr in ta de Junh c , fi ca ndo o me l. de J ul ho dea
tiuado para os Ex '01I:S.

I V. A ho-a da en trada será pt'las nove horas da manhã, desde Oll.~

tnbrc ai ó Março illcl usivõl lDt"n le , c a~ <li lu horas nu res te (lu An no.
V. No T erceiro a nno , quando mi t.ii-cipulcs se exerc itaeern na Prá

t ica dfl.li Obse -veções , o Leme d.. :-; " vt"g ação se râ qut'nl reg ule a sua
resp..c tiea horn de entrada quando f' ~la dev a variar. em conseq uencia
das u.esmaa Obeervaçõee , ucrn rumo porém que nellas não ee empregue
m enos de hora e m eia.

VI. H averão as Fer ias cosl uma,las de Na tal, Pascoa I e 0 6 mezes de
A gl.SIO, f' Self' mb ro ; e além deltas todas a8 Q uintas Ff"iral das Sema
Das cede não houve r Dia Santo , eu d e GaBa . que seja feriado DO Meu
Conse lho do Almirantado j porque estes e m teee eireu mstancias eor ãc ai
dias fe riados da Sematia.

Dos BxercicioJ Semallarios.

NOII Sabbados haverá os coatumadoe exercicioa Líterance , c ujo 3S·
suruplo . erá o que tiver sido daquella Semana ; para o que serão lirad~

por sorte tres Defendentee , e ~eÍli Arg ueülell, presidiou... 011 L eu tea aus
seus reepectivoe Discipulos.

Dos E xames.

I. Sendo justo que 08 Discipulce te nhâo hum estimulo I q ue 08 faça
estudar seriamente, e ali des vaneça de es perarem illurlir com dehgencias
e ppa eentee , farão no fim de cada anno Exa me dali I\ l alerias l\b tbema ti·
cas , q ue ti verem apren dido no decu rso do mesmo Anuo. '.

IJ . Ser ão examina.dos pelos Ires Lentee , presidindo c d as diacipli naa,
q ue fizerem o objecto do Examc; e a Matcria des te coos tará DOS Bilhe
t ee , que deverão c xtrahir por sorte vin te e quatro horas antes do ac to. .

lII. Os examinandos eeràc adurit tidos a fazer os exa mes divididos em
T urmas.

I V. Os Lent es d ar ão secret amen te os seos Vc tce , que recolhid os pe
lo Secret ario dr-cid triáo du aPl'rllvaçiio I ou rE' provaç ão dos ~uminado~ .

V. Us exames das Ar tes serâo feitos nu pr"'SI.' I..;" de daiS Lentes , m
terrognndc Q Mestre proprio da l\lateria. que forma r o E xame; e os '00
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t os de todos mostrarà:o se os E xaminados tem as id éas precisas para po
derem passar ao Estudo da Arte , flue se ensina no Anno segui nte.

VI. Os que no mea de Julho , legitirsamenrc impedidos , não poderem
f azer o seu exa me I serão aJmiUiJ08 a elle , desde o primeiro até dez de
Outubro; e 8011(0 eer âo 0 8 exames fei tos de tarde, para não prej udicar
a ActiYidade da Academia.

VII. Os Reprovados , pela primeira vez , fi ca rito reconduzidos nom es
me AnDO j e peja segunda,' serão expulsos.

Do, EnrcicioB ExtraordinarioJ.

Quando Eu For Servida Repe tir á Companhia de G uardas da Ma
rinha a particular Graça de Honrar com a Minha Ht>al Presença (JS seus
Exercieioa Acedemlcos , O~ Dísc ipulos , qu e merecerem a dilSl incç:l:o , de
dar conta dos seus respectivos progressos neste Acrc , "entre"as Materl&s.
nas (Iuaes tiverem Já sido epprcvadce , responder ão 1Ja1luclla parte, que
lhes cabir em sorte , sendo o Conpendio de ltas a berto , ou peles Minhas
R eaes .Mãos , ou por tluero Eu For Servida Ordenar.

Dos L entes , e Substitulo.s.

I. O Corpo da Academia gerá compo sto de t res Lentes de Malhema-.
t íca , ,lois seus S ubsti tutos , hum Lente de Arti lheria , e doig .Mt'stres;
hum de Apparelho, e outro de Conauucç ão f\Õa val Prática , e Desenho.

U . O s Len tes poderão f. ;Ler as Ccn fe re ncias , q ue lhe,; pareoerem ue
ceeeanas para o melhoramento do E nsino dos seu:'! Diseipuloe , t endo pri
m eiro dado pa rte ao Sf' U Inspector ; e fa rào depois sub ir á Minha Real
P reseoça , pelo Meu Cotl seJ.bo do Almi rantado, consequen tes rt'pn:' 8en
laÇÜ"::il pa ra E u De terminar.c que for Servida .

II I . Quan do algum caso fortuito, tal , come fa lta de Lentee , Se be
t itutos , ou M estres , &c. deva fazer muda r por cnráo a f6rma do eneipo ;
o Ccmmandante da Companhia, e Lentes , poderão juntos dar as provi
dencias proprias para não hav er suspens ão na Ac ti vidade Academi ca.

IV. Qualquer dos L en tee , que se acha r legitimameb te imped ido , da
rá parte ao Curnma nda ote da. Companhia , para elle ma ndar avil;ar huru
Sobstitutc , o qual , durante o impe dimen to , fará lodo o serviço , qu e
devêilse compeí ir éqcelle L ente.

V. Para Substit utos serão admi tidos 08 que tiverem obt ido os prec ieoe
J;:rá08 na Universidade de Coimbra • ou ff'ilo o E xame G era l do C urso
Mathl'matico na Rea l Academia da Marill ha ; ou 0 1 que daqui em dian
t e sahirom da Rea l Academia dos G uardas da Marinha , tendo dado pro
1'3$ nada eq uivocas da sua aptidão, par a es ta importan te profi ssão•
. V.L Os Subs tit utos serão promovidos a Lentes, conforme as suas An4

1lg uldado.:s na Sc bstn ulçâo.
VIL Os Len tes , e Subst it utos da Real Academill dos Guardas da

M arinl13 , gce arzc de tlodos os Privilegios , Indul tos , e F ranquezas , que
goeâc os Len tes da Universidade de Coimbra ; e isto (la mesma scete ,
que mu ito expressamente Eu Fui Servida O rdenar nos E sta tu tos da Real
A cademia de Marin ha no Artigo, que tem por Ti t ulo : n us Privilegios,
~ Prerogalivas da .aco âemia Real da ilJarill /la.
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J. Os que pprlerlllerem ser ad miui dot I Aspirantes , além cio darem
as P'OU' n igui.ls no O..cre re de quatorze de Julho de mil seteceruos oi',
l enta e oito. ajuntarac ao 81'Urequeei o.ento liumn Ceetid âc , dO Il ,I~ CO II ~·

t e oilo terem menos de q uinae 11IfI03 d e idade, e huma A tl l' st llll 'lú .16
qualq ue r dos unlt'R da. HeaJ. Academ ia dOI! Gua rdai da M a rinha , pel=,
((uai IOOlil relll te r auffi e ieu te i (I (rllil/...ncia d.. l\uetro prnne ira.. It..g r..~ J ..
•\rithlll eliea , e da l iogo:!. Franceza ; ..endc o t"ueneia!, em quantu a ea
t a l.ingua. saber verter hl"m tlt'lIa r u a II PorlU ~ t1 .~a ; eoeetara igu:,lme o
h ' desta Atlel>ta t;:io . náo terem defe- iro pessoal , CUIOU faho.hl UI! V ISta .

11eijaJOll, &c .
II . O Numero de Aspirantes será indeterminado . e tanto l"'fll \J 1! dali

Ilrovas d a su a Adllliss:'lo I>C não segue I/Utl tenhâc a.I,h ~ po~ições nccesea
ri as r ara o sr r viço do l\l ar : eourc tamberu , a fl m d.. IL e-~ excitnr maior
es t iruulo , pão lt~vt'rào te r Pr aça , Fard,l, , nem en tra r na Fcnua tura lIá
ü.lInY8Ilhia; 130 sõmeute se rãu 31a1ricula dUll .

JI I. A Admissâo a Aspirantes. e a-s Prom.>ÇÕt'lI doa Aspiranf" a G uar
c1 a~ da l\I ::Ul nh3 , e deslcI .a U lIi ciaclI das Hri!,!a <lall . w llIfW' t ir.io daqui em
cl i a n te ao ~It'u C n!it'lbo llb Atlllil autadu . e dev..r:t'I se r fe it RlI . em COII
llf'quf' nci.1 de huma l' roJ'lOl ta do ('.olllmand"I ,t e lL.I Cumpa nh ill. . e Corpo
40s Leu tee ; o (Iue tambem se rh, ver;t 1,' aUcar no c a,..., de t:xpulsi o dOll
l odiyiduue . q UI" pertencer..m a uta,. e l"" brs.

I V. N...lila A,lmi,;,;" .., s.'ulprt" M'rlu prdcrilios 08 Filhos de Official' lI
c; eIlClaf'S , Capirêee II e Mar .. Guerra . l ;..pi là"ll III" Frlll!:ull, f' Capi l:1 t"S1
' Ter.eutea , t'~I'..e ialmem e dos mcrtos , ulI r" rI.lus j!'raY':' II It'n l l" eeu ACli!í.. ;
J el lOi. dt'l teli cs Fil hos dos OffiClacs J<>l\l ~u Es eeci to , tIU" es tiverem nas
mesmas c ieeumstaec iae.

V. O s A 5piralltt'~ a pprovados n;IS l\1..lf'rj a~ do !'rimeiro Ár.no ~er1!o
p romovidos a Guardalll da :\lar in ha ; e fl'l' flluU lalll h"lll (Ic Yt' m dar 85 p r"'"
ci~a~ proVall , de tI ~e tem \ "~)a:l " .. I l b pv~ j ~· ,j:", . 1I ..l u n'~II, necessarias rmlll.
a Vld" do Mar , nao p aslIarôlo a oUVIr ll~ Lh: (j". ~ de ~"gulldo Annu .ec
I IVO, des t inando-se o A llllu lIrguinte, ao qUill Me cham ará Amm de Em
Àarr/ue , para. durante tll le emba rcarem • ou na C u rv eta de E nsi no. 0 11
(>111 utllrl. q ualqut'r l\" ilYw dami oha H.....I Armada. pr eferindo en tre eal te ti
U'S lIU!:: deverei. aahi r de Gu ard, ee... ia;

V I. H um Oflicioal dae lll igada_, ou bum Seg undo T enente , q ue pc
.lendo Il ' r tf'nha "rrcn diJ. , fl f' lI t , Reli Academia , scri qur m , enha re
ceber tio Ccuuuendante da Ç,,,opanilia, e d e pois f'otregar. lhe , o n..~ta
COOH:'olo nomeado para emberca r ; (> nlendeudo-I l: '1111' , dura nt e o t'l1Ihar
q u,' , fi r:af.i ... odo o COJnlDlOudante, e J I t'llu " do 1I '~UlU r'....I""an..!nlo.

\' 11 . Ao C...mmandante do Naviu to,'. puf IM hH o:' l;t II ,it~ t ' I O II IÇ ;;O , o
rf'gim" n d.:ll difiercn lt'lI Lir.;iK. , que o nt·.. l" I~ i1 Il1 t' 1l tv ,j "'YIJ da r II bordo;
t HA pois hum pllfti t~ula r c ui.lado CID pn ,lIJoY t,r a sua Inltr uc'tâo ; a6l>i
glJa lando-lht's boras c t'r l.&'S lI" l qU81!8 Ih ·y.iu o Ul lr:

V III. 0 0 C <J l.ll mauoall tt' ,I.. Ih -s t<l! a c .ul lt.'lltu , as Li~ões das Materiali
1\h lhemal j(, :l1l tIuc f'sl i'ert'm ,·o; \ u,lau du.

I IX _ Do .3-1 t'str(' , Oll ~OIUCll, li' V::hJlI 110 8 C abos. V~las . e APP" ,t' lhoa i
O~ lTIoJ (l ~ de Amarrar , da r N óz , t:,u r C.tlilu ra~ . r orrar . Emholl)"'r 1 &ó.

X , J)u hum U m" ia l de A n ilh"lIa. 08 ~tJllI "''II, tl UlIu8 dali d itT..renl et
p llt lc i'l da 1'''''i8 , C:ur.:la. :sua. "rsli.lura. e Atrac.dLlra ; o. l'e%l,lll daa
C lrg:lll . com alUa is que lür l' r<>prio desta r rofis d o l até lclJui uar no E xet·
cicio de Artilbcri.. .
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XI. Do Cnlafa te , as Figuraa , Noracs , e Usos dos eeue diversos lns..
t rumentos , e do que J i ;& respeito ás Bombas.

XII. Final meulc do Primeiro Carpin teiro , os Nomes, e Posições dos
diâerentes Madeiros de Ccneteccç âo, seu Embaeaqarnento , &0.

XIII. Além drsto , o Ccmma udaate do Dcslacame nlo I ou qu.em fOr
nomeado e m seu luga r pelo Commandan te do Navio I deverá assistir a to~

das as Liçõca , para CUj,J" f que nellas reine sem pre a boa ordem . e de
POiHpassar a ensi na r-lhes o modo de fazer a D... rro ta c hamada da Barqui
nha , curo quanto lhe di~8er respei to, e (" r comparivel com os principies
MalhelO31icos , e m que \'110 iniciaJus ; la mbem lhes t'1l l;l llará o Mant'jo
de Bordo , explicando.lhes Igualmente a Ordem do Serviço , tan to Su r
to, como á Vé la ; e faaendo-oa riscar , e esc rev e r Modelos dos dive rsos
M ,.ppas , e De la lhes , Ordene , e Partes , que mais ord inari amen te se fa
zem precisas no Serviço f)iar io de Bordo ; e de todo o result ado de ra par
t e ao Command s ute do NaviQ, o qu al além dis to aSlSislirâ pCGsoa lmt'nte
a alguma9 Licõee , pa ra com todo o conhecimen to me poder informar pe 4

lo :\l eu Conselho do ,\ hoirantado , sob re .1 ~ qlltl1illade8 dos dnlerentes I n
dirid uoa daquelle Desra eemcnto , em virtude da q ua l informaç ão , OU J; t'

ràl~ e xpu lsos , ou passarão a ouvir as Liç õee do Sug unllo An ILO L..c rivo.
X IV. Dur.mte o lempo , qu e tnedj ar en tre o fim do Primei ra An no

Lectivo , e o Em barq ue ; Oll e ntre o fim de"te , e o pri meiro dia do se-
g mntc Ou tubro ; o Comma ud an te da Companhio lhes (;ltá en si nar na pri
lll..ira hora c meia o Ma rll"jo de Armas, e ('on !lt r tlcl~lo de Mal'l'ail , B
Dctelhes , não desprcaamlo ii Lição dos factos memoravl'is das l\'1arinh.\s
l\tilitare1õ , quando para. ella h aja aiuda mais algu m tempo ; visto que es
1~ Lição dev e contribuir muito para lhes formar o espieito necesaaric pa
ra a execu ção I!;.S Acçiks grandes, f" He rc icas , .w nt' I U ao seu impor
tente destino. Na sf'gu nda hora c mei a a ndarão ad itos á Classe tio De
eenhc , e CODslrurçào Naval , P ratica I por ser esta huma Claeee , onde
além da illtelli gt"ncia se precisa muito do exerci cio prático. '

X V. Depoi ~ do referido , os Guardas tia ,Marinha passllr.1o a Discipu
108 do Segundo Anuo Leetivo , onde epprcvadoe 81'rlio promcvidos , ccn
forme os seus merecimentos , soe luga res de O fficial"s das Rrigàdall , que
então se achare m vagos ; e que ~Ó desta man ei ra devem Ser peehencbl
dos

XVI. T odos os Approvados no Sehu ndc Anno passarão :t ouvir as Li
liiiE"s do Tercei ro Anno ; no fim do qual, se fo rem a pprovadce nas Male
rias delle , ee lhes pcssar âc a e ceeipetentee Ca rtas de Approvação, asai
g'l'adas pelo Commandan te da Ccmpen hi e , e Gl rr o da Real Academia,
cOm as q uaes devem considerar-se plenamente ha hili tados para Seg undo.
T enentes da Heal Armada , 8 que se rão promovidos , f'1O ecnsequencl é
de hu rua propost a do Commandan te de Uompa nhia , feita lJoMe u Conse
lho 00 Almira ntad.. , q ue subir é a i\f ill lla l{cal Presença em Gmsu h a 00
lIll!lIDJO Tribunal j e em {11I:l n(o Eu mio For Servida p ro Rlovel!os 1 fic a rão
isentos do lodos os Exerc ícios a cademlccs e sujei tos eômente ao Servi~
ço da Co mpenhie. '

XVI I. Como os P õstos dos Otllciaes das Brigadas s1io conferidos se m':
lHe aos de ma ior mereci mento, se acontece r q ue hum Guarda da 1\1a.
l lnhll , e hum Ufllcial das Brigadas llf'j:l l) despac ha dos em St'gll nd0s T e
ne n tes na mesmn Promoçãc , o Offi eial da s flr igadall fica rá mais a nti go,
viatc (Iue em Soldo, e Gradua...!o ~Otl Servida f.'\zell08 Sup.riores aos
C;uard as ti a Mari nha ; Ordenando que daq ui e m d illn te a Gradu <'l\, :\n (los
Ch~fes de Brigadas se considere iunuedratame ute inft'rior á. dos Scgun-



17lJo 'l73

tt"" T enfon fps . e Su perior :I. .I.... Brig:ut eiros ; :1 dOR Brigadeiros S uperior
á dos Sub Brigadci roa ; c estes acs Guardas da Marinha ; ve nce ndo 0 1

Chefes oito mil rêis de Soldo per mea , 0 8 Br igadeiros sele mil e quin hen
tos , e os Sub Brigadei ros sete mil reis : R entro os Olliciaes da~ Brill'a
tias , que juntos 10rt'1D promoeidoa a Segundos Tenen tes, regulará a
mesma preferenela , q ue tiverem li do nQ8 seue respectivos I' õstos.

X VIII. Qu ando 11 0 Corpo da Marinha. se prover qualquer Posto vago .
preferirão sempre 3S Ofliciaes de Pa tente immedia ta , que tiverem fe ito
o Curso Mi litar tI a Mari"ha nesta Real Academ ia , áquelles que D~O (o
rem desta. C' ..aç~o I excepto se estee quizerem sujei tar-se a bum Exame
dt, todas as Malerias , que se ensin;lo neste Est abeleci ruento , e «t>lOtes
eaceptua ndo aquetles , cuja Conduera , Sciencia J e Prática do l\1ar CfI~

lejã decisivamente prova das,
XI X. Os Segundos 'Tenen tes novamente promovldoe J no primeiro

E mbarq ue seguinte á sua Promoc âo I de verão fazer huma circunstancia
(I" Derrota , onde além do que diz respeite á Barq uinha , mostrem fre
quentes O bservações das Vari ações da Agulha, L at.i tudes , e Longitu
des dos Iugarps por onde passarem ; e també m as Conligurações das Cos
t as , Ilhas , e Pór los , que avist arem no I\1ar. ou ond e se liverem demo
rado ; com buma Olseripção I'uela das Marés , Vt'll los . Cc rrentee , e
mais circumatencias uh-is á Hydrog raphia; a presentarão d..pois esta Oer~

ro ta ao Corpo dos Lentes , que sobee etla lhe farâo o maia escrupclcso
E xame I de cujo resu lt ado informar âo secretamen te ao Mt'u Conselho do
Alm irantado, ajuntando a Ot' trota orig inal á d ila info rmação. O s novos
Sti'gll ndos 'I'e neutes deverão fi car entendendc , que desta in{ormaçlo de
f1 cudedi. também a BUA Peomoçsc a Primeiros T en entes.

De al!Jumos DÚ;POSff/Jt; relativas li ~a orlÚm das A ulas ; e da Fie
q UtrlClQ.

I. 01 que não estiverem dando Lição deverão g uardar o mail profun
dc , e riRormo sileeeio.

II . Q uando algum faltar essencialmente á Scbcrd ineçâo , e respeito
devido aos se us Leutee , e Mestres , estes o reprehenderâo , ou Iarâo pren
dor ; ou represemar ão , para que sej a expulso conforme fôr a grandeza
d a fal ta .

11 1. O que em qualquer AnDo Lectivo tiver trinta faltas sem causa ,
Iwrderá o Anno , e se e nte ndera tf!r sido re provado nequelle Anno ; e
além disto se vencer Soldo perdt>rá por cada falta o Soldo de hum di.'l ;
qnf' passará para o Cofre das Multas , como actualmente se pratica ; en
Iendendo...se porém, fJue se a faha (ôr em dia de Exercício Semana
rio ee reputarlí. dupla.
, I V. Q uando as (altas forem eessea te com justo motivo , perderá o AD~

no ; mas não se julg ar á reprovado , lI CID se multará o Soldo , quando fôi
dce fJUI" tenbâo praça. ,

V. T odo o que sem causa (alt ar eo seu Bxeme , perder é o Anno, e sê
en tenderá ter sido reprovado ; o meerao acontecerá ao que não qu ieee ec
trar em Exames.

Do Secretario.

O Secretario da Companhia dos G ua rdas da Marinha seré Iambem
Seere ta rio da Academia; deverá fazer a i Matriculas , e Aeeeatce , ela n
çar em bum livro o merecimento circumstan ei ndo de cada hum doa Dit.:

Mm
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t'Tu1os , pa~a dam extrabir as Certidões . que de1'~t pU!ar, da. Crequen..
~ , e quahda~e da epprovaç ão dos Dieciputos ; e só qu ando Eu F6r~e~~
vide Mandar informar os Lentes sobre a applicaçlto de qu alquer D ll&l-:
pulc , estes farão COnstar tudo qu anto se contiver nos seus As.entOlJ.

Do Porteiro , e Guarda".

Haverá bum Portei ro , e dois Guardas I a quem pertencerá cuidar
no aceio das Aulas . e Observa torio I arranjo. guarda , e limpeza dos li
" t OS , Inettumen tce , e M{;d elos ; tendo tembem obrigação de conduzir
tudo aonde ror preciso , e de obedecer a quanto lhes COr ordenado pelo
Commandante , Le ntes, Mestrf's , e Secretarie.

I!: porque a observancia dos sobreditoe Est atu tos seri tente de Ser
" iço Meu , utilidade péblica , e bem commum dos Meus Vassallos : Hei
per bem , e Me Pree , que se cumprso , e guard em Pro ludo , e por tudo ,
e valb ão como Lei , e tenhâo força de tal ; estabelecendo-o assim de Mo
tu Prcp-ic , Cprtll Sciene la , Poder Real , Pleno , e So premo. E Quero.
e Ma ndo I qu e os mesmos Estatu tos sejâc observados em tudo, e por tudo
sem al teeação , diminuição , ou embargo a lgum, que seja posto ao seu
cu mprimcnlo em parte , cu em todo ; e se entendflo sempre ser feit os na.
melhor fórma, e no melhor sentido 3 favor da dita Academia Real dos:
Gunrdns da Mari nha , seus Lentea , Mestres , e Alu mnos , e mais Pessoas
della : H avendo por aupprides as clausulas , solemnidades de feito I e de
Díreito , que necess árias forem par a a sua fi rmeza . E Derogo , e Hei
por deeogades , para os aobn-ditoa fi ns s ómcnte , Iodae , e l]uaesquef L eis,
O rdenaçüt's I Hegimcntos , Alv arás, Decre tcs , ou quaesquer outra! Díe
posições, ItUe em contra rio dos sobreditca Es tatutos, ou de cada hu m
delles haja por (1lIaltlue r via , mcdo , ou maneira , posto quc st'jlio toes t

() ue na fórma .la OTl coação , l]ue lambem Derogo neeta pa rt e . se bcu
veeae de faze r Mil es especial menção.

Pelo que : l\-'I ando ao Meu Conselho do Alm íranbulo ; Meza do DE'
sembargo do Paço ; Presidente do Meu Real Erario ; e Inspector Geral
da M arinf.a i Conselhos da Minha Real Fazenda e dos Meu!! Dominios
Ul t ramar iuoll ; Regedor da Casa da Supplieeç âo ; J ent a dos T res E sta 
dos ; Reformador Heitor da Un iversidade de Cot mbee , como Protectora
qUt! dt'lIa Sou; rhanccller da Rclec êc , e Casa do Por lo ; e bem eeebn a
todos os D csembo rgndores , Corregedores , e Provedores, J uizee , Justi
ças , e ma is Pessoas des tes Mf'uS Reince , e Dcm inioa , a quem o conhe
c imento desta pertencer , que a cump-âo , gu an lem , e façito cumpr ir ,
e g U3r1Iar, com inteira , c inviclavel obser venci e. E II mesma presen te
Carta veferd , como se fosse passada pf'l a Chancellaria, p 0 810 que por
ella não lia de passar , c aind a que o sffeito haja de durar mais de hum,
e mui tos an nos, DI a obs tantes as Ordenações em contrario, que H ei.
cu troeím por derogndas para este effei tc s ômente.

Dado no Pnlac ic de Q uéluz em 1 de Abril de 1796. <= Com a
Auigna tura do Principe com Guard a.

Rt9ist. no Conulho do Almirantado no L i». I, e Impr.
na OjJici,la de Ãntonio Rod~tu!1 Galharoo.


